
CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA POLIOMIELITE E SARAMPO 2018 

 

ORIENTAÇÕES DE REGISTRO DE DOSES APLICADAS 

 

Com o objetivo de facilitar, orientar e reforçar o entendimento das orientações contidas no Informe 

Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra Poliomielite e Sarampo 2018, produzimos este 

documento. 

 

O registro das doses aplicadas é fundamental para que haja o conhecimento sobre a evolução e o êxito 

da ação (campanha). Por meio do número das doses aplicadas somos capazes de dimensionar quantas crianças 

foram vacinadas e quantas crianças ainda precisam receber uma dose de vacina, e com isso avaliar a situação 

da vacinação em cada localidade e consequentemente no país. 

  

Para o ano de 2018, o registro será consolidado e obrigatório, realizado por meio do site 

sipni.datasus.gov.br.  

 

Uma vez que a campanha é indiscriminada, ou seja, não há distinção se a dose que será aplicada é a 1ª 

(D1) ou a 2ª (D2) ou é um reforço (REF), o registro será bem simples e prático pois contará com apenas uma 

opção de dose (“D”) na linha, e na coluna teremos as faixas etárias (1 ano, 2 anos, 3 anos e 4 anos) detalhadas, 

para cada vacina (VOP e Tríplice viral). As doses de VIP aplicadas para rotina deverão ser registradas no  

campo VOP (site) durante a campanha, assim como as doses de tetraviral deverão ser registradas no campo 

Tríplice Viral (site) 

 A entrada de dados (registro) consolidada (site), tanto para o registro da Poliomielite quanto para o 

registro do Sarampo será numa mesma página, o que torna o registro mais rápido; porém, há que se ter 

atenção redobrada para que a digitação de cada vacina não se misture, ou seja, digitar dados de VOP no 

campo de Tríplice viral e vice versa.  

 O manuseio do site e as regras de acesso são as mesmas das campanhas anteriores onde todos os 

operadores devem estar devidamente cadastrados no site, com acesso ao perfil “Registro Consolidado”, para 

que tenha acesso à entrada de dados da campanha e assim, possam digitar. 

 Abaixo, segue o protótipo de como será apresentada a entrada de dados e os passos a serem seguidos 

para o acesso e registro, informações sobre os relatórios disponíveis, e ao final deste instrutivo, detalhamos as 

possíveis situações vacinais encontradas e as condutas a serem seguidas para cada uma.  

 

OBS: O site para registro das doses aplicadas na campanha tem previsão de abertura  a partir do no 

dia 06/08/2018.  

  

1. Registro consolidado OBRIGATÓRIO realizado por meio do site (sipni.datasus.gov.br): 

 

 Conforme orientações acima, todos os registros devem ser digitados obrigatoriamente no site, pois só 

assim as doses serão validadas para campanha. As orientações contidas nos passos de 1 a 5, devem ser seguidas 

para o registro da Poliomielite e Tríplice viral, uma vez que a entrada de dados é única.   

 

1º) Passo: Acessar o site http://sipni.datasus.gov.br, digitar login e senha. 

http://sipni.datasus.gov.br/


    
 

2º) Passo: Acessar as opções “Vacinação” -> “Registro de vacinação consolidado” -> “Registro de 

Doses”. 

                                                      
 

 

3º) Passo: Selecionar a instância (sala de vacina) nas “caixas” de seleção prosseguindo á escolha de cada filtro 

de instância até a seleção do estabelecimento de saúde. Uma grade com a descrição “CAMPANHA DE 

VACINAÇÃO CONTRA POLIOMIELITE E SARAMPO 2018” será exibida na parte inferior da janela 

aberta (conforme abaixo); o operador deve clicar no desenho do lápis  (coluna “AÇÃO”) para abrir o 

boletim para que o registro das doses seja realizado. 

 
 

  

4º) Passo: Ao clicar no ícone “Ação”, será exposto em nova tela o “BOLETIM PARA REGISTRO DE 

DOSES - POLIOMIELITE E SARAMPO”. O boletim contém apenas uma opção de dose (D) para cada uma 

das vacinas e as faixas etárias detalhadas das crianças contempladas na campanha. Para que a digitação seja 

feita, deve-se clicar ao final do boletim, novamente, no ícone do lápis  (coluna “AÇÃO”). 



  

5º Passo: A habilitação do campo para digitação deve ser feita linha a linha clicando no 

ícone do lápis  (coluna “Ação”). Para que o dado digitado seja gravado com sucesso, deve-se clicar no 

ícone verde  e para cancelar/descartar, deve clicar no ícone vermelho . 

 

OBS 1: O ícone  apaga todo o boletim, ou seja, tudo o que havia sido digitado será apagado! 

 

OBS 2: Os dados digitados somente serão salvos após clicar no ícone verde! 

 

OBS 3: Ao clicar no ícone , o sistema entende que a digitação deve ser cancelada! 

 

 

2. Registro nominal para validação das doses de ROTINA realizado por meio do SIPNI Desktop ou 

SIPNI WEB: 

 

2.1. Como fazer o registro de Poliomielite? 

 



Com o objetivo de validar as doses na rotina e manter os registros e as cadernetas das crianças 

atualizadas, independente da entrada de dados consolidados no site, os estabelecimentos de saúde devem 

registrar nominalmente as doses de Poliomielite administradas, durante a campanha no SIPNI.  

 

 Para validação da dose de VIP/VOP  como dose de rotina e atualização digital da caderneta da criança, 

para o correto registro, obrigatoriamente há que selecionar a estratégia: “ROTINA” para quem utiliza o SIPNI 

DESKTOP OU WEB e, além da escolha da estratégia, deve ser informada a DOSE CORRESPONDENTE, o 

laboratório e o lote (telas1 e 2). 

 

     Tela 1: Dose de rotina - Registro nominal de VIP no SIPNI Desktop. 

       
 

       Tela 2: Dose de rotina - Registro nominal de VIP no SIPNI Web. 

          
 

2.2. Como fazer o registro de Sarampo? 

 

Com o objetivo de validar as doses na rotina e manter os registros e as cadernetas das crianças 

atualizadas, independente da entrada de dados consolidados no site, os estabelecimentos de saúde devem 

registrar nominalmente as doses de Tríplice e Tetraviral administradas, durante a campanha no SIPNI.  

 

 Para validação da dose de Tríplice e Tetraviral como dose de rotina e atualização digital da caderneta 

da criança, para o correto registro, obrigatoriamente há que selecionar a estratégia: “ROTINA” para quem 

utiliza o SIPNI DESKTOP OU WEB e, além da escolha da estratégia, deve ser informada a DOSE 

CORRESPONDENTE, o laboratório e o lote (telas 3 e 4). 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 



    Tela 3: Dose de rotina - Registro nominal de TRÍPLICE VIRAL no SIPNI Desktop. 

      
 

    Tela 4: Dose de rotina - Registro nominal de TRÍPLICE VIRAL no SIPNI WEB. 

      
 

 3. Consulta de dados por meio dos relatórios 

 

É importante o acompanhamento diário dos dados na campanha no propósito de intervir 

oportunamente no monitoramento do avanço das coberturas vacinais; para isso, relatórios disponibilizados 

para acompanhamento das doses aplicadas e coberturas vacinais e doses aplicadas na Campanha de 

vacinação contra Poliomielite e Sarampo 2018 estarão disponíveis no site sipni.datasus.gov.br, em data 

próxima à realização da campanha. 

 
 
 Disponibilizamos para consulta e acompanhamento da Campanha de vacinação contra Poliomielite e 

Sarampo 2018, os seguintes relatórios:  

 

 Para acesso aos relatórios não há necessidade de o operador estar logado ao sistema, sendo 

assim, os dados da campanha estão disponíveis para livre consulta. 

 

 Para esta campanha disponibilizaremos 6 relatórios consolidados. Devido a transição de contrato da 

empresa terceirizada prestadora de serviços do Datasus, disponibilizaremos os relatórios em parcelas, sendo a 

1ª parcela entregue até o dia 06/08 e a 2ª parcela entregue no decorrer do período da campanha (quadro 

abaixo).  

 

1ª parcela (até 06/08) 2ª parcela (após 06/08) 

Vacinômetro Homogeneidade 

Doses aplicadas Parciais 

Cobertura vacinal Controle de envio 

 

 

 

 

 

 



1º) Passo: Acessar o site http://sipni.datasus.gov.br, digitar login e senha. 

    
 

2º Passo: Para o acesso aos relatórios deve selecionar as opções: “Vacinação” -> “Relatórios” -> 

“Campanha Polio - Sarampo” e proceder à escolha do relatório. 

                        

 

1) Vacinômetro: Para esta campanha, como teremos a administração de duas vacinas simultaneamente 

(Poliomielite e Sarampo), montou-se um vacinômetro diferenciado que permite o acompanhamento e 

visualização de ambos ao mesmo tempo. Como de costume, manteve-se como referencia para o 

acompanhamento da Poliomielite (VOP/VIP), o Gotômetro (gota) e para o sarampo (Tríplice viral/Tetraviral), 

o Vacinômetro (seringa).  O objetivo deste vacinômetro é expressar graficamente a evolução da Cobertura 

Vacinal da Campanha, por faixa etária ou total, podendo ser visualizado por UF, Macro Regional, Regional e 

Município. O gotômetro e o vacinômetro podem apresentar 3 cores (metas):  

 

1) Vermelho: para quem está com cobertura abaixo de 49,99%. 

2) Amarelo: para quem está com cobertura vacinal entre 50,00 e 94,99%.  

3) Verde: para quem atinge a meta de 95,00%.  

http://sipni.datasus.gov.br/


 

 Doses Aplicadas: Para este relatório foi aplicada a mesma estrutura dinâmica dos relatórios da 

multivacinação, que permite a escolha das variáveis que deseja exibir no relatório (instancia, faixa etária, 

imunobiológico e dose). O objetivo deste relatório é expressar em forma de tabela o quantitativo das doses 

aplicadas registradas no site durante o período da Campanha Nacional de Vacinação contra a Poliomielite e 

Sarampo 2018, para cada uma das vacinas ou ambas. 

 
 

2) Cobertura Vacinal: Expressa em forma de tabela, a proporção da população alvo vacinada no 

período da Campanha Nacional de Vacinação contra a Poliomielite e Sarampo 2018, detalhada por faixa 

etária e total, podendo ser visualizado de acordo com a instância e o ano selecionado. Para o cálculo da 

cobertura vacinal, utilizamos a fórmula abaixo:  



Fórmula: Quantidade de doses aplicadas durante a campanha x 100 

População alvo 

 

 
OBS: Ao clicar na opção “Detalhar faixa etária (crianças)”, o relatório exibe a cobertura vacinal para cada 

uma das faixas etárias e o total; ao desmarcar a opção “Detalhar faixa etária (crianças)”, o relatório exibe a 

cobertura vacinal total para cada vacina.   

 

3) Homogeneidade: Expressa em forma de tabela, a proporção de Estados e/ou Municípios com 

cobertura vacinal adequada para cada uma das vacinas no período da Campanha Nacional de Vacinação 

contra a Poliomielite e Sarampo 2018. O numerador é o total de localidades com cobertura vacinal adequada 

e o denominador expressa o total de localidades, multiplicado por 100. Para o cálculo da homogeneidade 

utilizamos a fórmula abaixo:  

 

Fórmula: Nº de Estados e/ou Municípios com CV adequada (95%) x 100 

Total de Estados e/ou Municípios 

 

 

4) Parciais: Expressa em forma de tabela e gráfico o quantitativo total de doses aplicadas, cobertura 

vacinal, doses aplicadas acumuladas e cobertura vacinal acumulada, registradas durante o período da criação 

da parcial referente a Campanha Nacional de Vacinação contra a Poliomielite e Sarampo 2018. Este relatório 

permite o acompanhamento da Campanha, mostrando sua evolução. 

 

 

5) Controle de Envio: Permite que Estados, Regionais, Municípios e Estabelecimentos de saúde 

acompanhem o envio de informações (registros de doses) durante o período da Campanha Nacional de 

Vacinação contra a Poliomielite e Sarampo 2018.  O relatório é disponibilizado em forma de tabela.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONSIDERAÇÕES GERAIS 

  

 1) Observamos que em campanhas anteriores muitos operadores (digitadores) acessam o site de 

treinamento e/ou homologação para digitar os dados da campanha, e isso é um problema! Uma vez que o site 

oficial apto a receber os dados das campanhas é o sipni.datasus.gov.br, os dados digitados erroneamente no 

site de treinamento e homologação, leva a não validação desses dados para a campanha. Por isso, pedimos 

atenção quando ao acesso ao site correto disponibilizado para o registro. 

 2) Os frascos de vacinas (VOP/VIP e Tríplice viral/Tetraviral) recebidos e utilizados durante a 

Campanha, para DOSES DE ROTINA, devem ser devidamente informados na movimentação de 

imunobiológicos referente ao mês de agosto, no SIPNI. 

3) As doses aplicadas em crianças (5 anos e mais) e adultos, devem obedecer as regras de registro da 

rotina e não devem ser digitadas no site como dose de Campanha.  

4)  Situação vacinal e conduta a ser adotada na campanha nacional de vacinação contra a 

poliomielite de crianças de 1 a 4 anos de idade (1 ano a 4 anos 11 meses e 29 dias). 

Situação Conduta Observação Registro 

Criança não vacinada Administrar D1 
de VIP 

Agendar D2 de VIP Registrar nominalmente no SIPNI, na estratégia 
ROTINA como D1 de VIP para validar a dose na 
rotina. 
Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 
campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 
correspondente, validando a dose também na 
campanha. 

Criança vacinada com 
uma dose de VIP há 
mais de 30 dias 

Administrar D2 
de VIP 

Agendar D3 de VIP Registrar nominalmente no SIPNI, na estratégia 
ROTINA como D2 de VIP para validar a dose na 
rotina. 
Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 
campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 
correspondente, validando a dose também na 
campanha. 

Criança vacinada com 
duas dose de VIP há 
mais de 30 dias 

Administrar D3 
de VIP 

Agendar R1 de 
VOP 

Registrar nominalmente no SIPNI, na estratégia 
ROTINA como D3 de VIP para validar a dose na 
rotina. 
Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 
campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 
correspondente, validando a dose também na 
campanha. 

Criança entre 12 e 14 
meses de idade com 
três doses de VIP há 
mais de 30 dias 

Administrar VOP Agendar R1 de 
VOP 

Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 
campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 
correspondente, validando a dose para campanha. 

Criança entre 15 
meses e 4 anos de 
idade com três doses 
de VIP há mais de 30 
dias 

Administrar R1 
de VOP 

Agendar R2 de 
VOP 

Registrar nominalmente no SIPNI, na estratégia 
ROTINA como R1 de VOP para validar a dose na 
rotina. 
Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 
campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 
correspondente, validando a dose também na 
campanha. 

Criança entre 15 
meses e 3 anos 11 
meses e 29 dias de 
idade com três doses 
de VIP e uma de VOP 
há mais de 30 dias 

Administrar VOP Agendar R2 de 
VOP 

Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 
campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 
correspondente, validando a dose para campanha. 

Criança com 4 anos 
de idade com três 
doses de VIP e uma 
de VOP há mais de 30 
dias 

Administrar R2 
de VOP 

Esquema encerrado Registrar nominalmente no SIPNI, na estratégia 
ROTINA como R2 de VOP para validar a dose na 
rotina. 
Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 
campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 
correspondente, validando a dose também na 
campanha. 

Criança com 4 anos 
de idade com três 
doses de VIP e duas 
de VOP há mais de 30 
dias 

Administrar VOP Esquema encerrado Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 
campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 
correspondente, validando a dose para campanha. 

Criança vacinada com 
VOP há menos de 30 
dias 

Não administrar 
VOP na 
campanha 

Agendar a dose 
subsequente 
conforme esquema 

Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 
campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 
correspondente, validando a dose para campanha. 

Criança com 
indicação clínica do 
CRIE 

Não administrar 
VOP  

Continuar esquema 
com VIP 

Registrar nominalmente no SIPNI, na estratégia 
ESPECIAL para validar a dose na rotina. 
Não registrar no site da campanha 



5) Situação vacinal e conduta a ser adotada na campanha nacional de vacinação contra a  

sarampo de crianças de 1 a 4 anos de idade (1 ano a 4 anos 11 meses e 29 dias). 
Situação Conduta Observação Registro 

Criança não 

vacinada 

Administrar D1 

de tríplice viral 

Agendar D2 tetra 

viral 

Registrar nominalmente no SIPNI, na estratégia 
ROTINA como D1 de tríplice viral para validar a dose na 
rotina. 
Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 

campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 

correspondente, validando a dose também na 

campanha. 

Criança entre 13 e 14 

meses de idade 

vacinada com uma 

dose de tríplice viral 

há mais de 30 dias 

Administrar 

tríplice viral 

Agendar D2 com 

tetra viral 

Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 
campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 
correspondente, validando a dose para campanha. 

Criança entre 15 

meses e 4 anos de 

idade vacinada com 

uma dose de tríplice 

viral há mais de 30 

dias 

Administrar D2 

de tetra viral ou 

tríplice viral 

(conforme 

disponibilidade) 

Esquema encerrado Registrar nominalmente no SIPNI, na estratégia 
ROTINA como D única de tetraviral OU D2 de tríplice 
viral para validar a dose na rotina. 
Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 
campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 
correspondente, validando a dose também na 
campanha. 

Criança entre 15 

meses e 4 anos de 

idade vacinada com 

duas doses de 

tríplice viral ou uma 

de tríplice mais uma 

de tetra viral há mais 

de 30 dias 

Administrar 

tríplice viral 

Esquema encerrado Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 

campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 

correspondente, validando a dose para campanha. 

Criança vacinada 

com tríplice ou tetra 

viral há menos de 30 

dias 

Não administrar 

tríplice viral na 

campanha 

Agendar a dose 

subsequente 

conforme esquema 

Registrar obrigatoriamente no site da campanha no 

campo correspondente a dose “D”, na faixa etária 

correspondente, validando a dose para campanha. 

 

 


